
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 
 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 
 
 

Aditamento 1 
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1. OBJETO  
 
 Constitui objeto da presente Autorização de Serviço (AS) a aquisição, pela CONTRATADA, sob o 
regime de preço unitário, de serviços de licenças de softwares para estações de trabalho para a 
ITAIPU, de acordo com as Especificações Técnicas - Anexo I deste CONTRATO, dividido(s) no(s) 
seguinte(s) lote(s): 
 
Lote 1: 

• Licenças de Adobe Acrobat Professional – Perpétua; 
• Licenças Adobe Creative Cloud Completo Subscrip. 1 year; 
• Licenças Adobe Photoshop CC Subscrip. 1 year; 

 
Lote 2: 

• Licenças CorelDRAW Graphics Suite – Perpétua; 
• Licenças Camtasio Studio; 
• Licenças MindManager – Perpétua; 
• Licenças WordPerfect Office; 

 
Lote 3: 

• Licenças Web Prezi Plus - Subscrip. 1 year 
• Licenças Survey Monkey Advanced  - Subscrip. 1 year; 

 
Lote 4: 

• Licenças Sketchup PRO  Subscrip. 1 year; 
 
Lote 5: 
 

• Licenças V-Ray for Sketchup; 
 
Lote 6: 

• Licenças Microsoft Project 2019 Standard; 
• Licenças Microsoft Visio 2019 Standard. 

 

 
AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO 

DOC Nº 
 
MODALIDADE:  
 

 
Por este instrumento obrigacional, a ITAIPU, pessoa jurídica de Direito Internacional Público, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 00.395.988/0001-35, com escritório na cidade de Foz do Iguaçu - 
PR, na Av. Silvio Américo Sasdelli, nº 800, Vila A (CNPJ: 00.395.988/0014-50), sendo a Usina Hidrelétrica de 
Itaipu localizada na Avenida Tancredo Neves, 6731, Foz do Iguaçu – PR (CNPJ: 00.395.988/0012-98), autoriza: 
 
DENOMINAÇÃO: 
 

CNPJ/CPF: 
 

ENDEREÇO: 
 
MUNICÍPIO: 
 

CEP: 
 

FONE: 
 

doravante denominada CONTRATADA, a executar o objeto aqui especificado, de acordo com as disposições 
estabelecidas neste documento e seus anexos: 
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2. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
 
2.1 O presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data estabelecida na 
Ordem de Início de Serviço, a ser emitida pela ITAIPU após a assinatura deste CONTRATO. 
 
2.2 A presente “AS” tem vigência até o total cumprimento das obrigações pelas partes. 
 
 
3. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
3.1 À presente “AS” são anexados os documentos abaixo relacionados que dela constituem parte 
integrante, independentemente de transcrição: 
 
Anexo I - Condições Gerais da Autorização de Serviço 
Anexo II - Especificações Técnicas 
Anexo III - Proposta Comercial 
 
3.1.1 Em caso de dúvida ou divergência entre o previsto nesta “AS” e no(s) seu(s) anexo(s), bem 
como quaisquer documentos correlacionados trocados entre as partes, prevalecerá sempre o 
estabelecido nesta “AS”. Entre o(s) anexo(s), prevalecerá um sobre o outro, pela ordem de sua 
nomeação, e entre os anexos e os documentos correlatos prevalecerão às disposições dos anexos. 
 
3.1.3 O Anexo I está disponível apenas no endereço https://compras.itaipu.gov.br, na opção 
“Normas e instruções”. 
 
 
4. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ITAIPU 
 
4.1 A área gestora desta “AS” é a Superintendência de Informática (SI.AA), a qual terá as seguintes 
atribuições: 
 
a) decidir, em nome da ITAIPU, todas as questões relacionadas com a execução dos serviços; 
 
b) acordar com o representante autorizado pela CONTRATADA, as alterações na sequência dos 

serviços, que forem convenientes ou necessárias; e 
 
c) avaliar os serviços executados de modo a comprovar o atendimento das obrigações 

estabelecidas nesta “AS”, durante sua vigência. 
 
4.2 Compete ao gestor desta “AS” designar perante a CONTRATADA, por ocasião da emissão da OIS, 
o fiscal da ITAIPU para acompanhar a execução dos serviços objeto desta “AS”. 
 
4.2.1 A fiscalização da execução dos serviços não importa redução ou supressão da responsabilidade 
da CONTRATADA por eventual erro, falha ou omissão, exceto se decorrentes de determinações 
emanadas da ITAIPU, das quais a CONTRATADA tenha discordado, por escrito, com a antecedência 
necessária para não prejudicar o desenvolvimento das atividades, que não poderá ultrapassar a 2 
(dois) dias úteis contados da data da comunicação. 
 
 
5. REPRESENTANTES DA CONTRATADA E COMUNICAÇÕES 
 
5.1 A CONTRATADA designará e comunicará à área gestora da ITAIPU, no prazo de até 2 (dois) dias 
corridos anteriores ao início dos serviços objeto desta “AS”, um representante e seu substituto 
eventual, para responder perante a ITAIPU até o total cumprimento das obrigações assumidas. 
 

https://compras.itaipu.gov.br/
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5.2 As comunicações e troca de documentos entre a ITAIPU e a CONTRATADA devem ser feitas por 
escrito e com confirmação de recebimento. 
 
5.2.1 Quando dirigidas à ITAIPU, além de referenciar o número desta “AS”, devem as comunicações 
ser encaminhadas à: 
 

ITAIPU - Protocolo Central 
A/C:  Superintendência de Informática (SI.AA) 
Av. Silvio Américo Sasdelli, 800 - Vila A 
CEP 85866-900 
Foz do Iguaçu - PR 
 

 
5.2.2 Quando dirigidas à CONTRATADA, devem ser encaminhadas à: 
 

CONTRATADA 
Endereço completo:  
Telefone:  
Contato:  
Endereço eletrônico:  

 
 
6. PREÇOS 
 
6.1 Os preços, a serem praticados nesta contratação, são os estabelecidos na Proposta Comercial - 
Anexo III desta AS. 
 
6.1.1 A ITAIPU não aceitará nenhuma reclamação por eventual erro de cálculo ocorrido na formação 
dos preços constantes na Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA. 
 
6.1.2 Nos preços estão incluídos todos os custos, obrigações e encargos inerentes ao objeto 
contratado, não podendo ser atribuída à ITAIPU nenhuma despesa adicional, a qualquer título. 
 
 
7. REAJUSTE DE PREÇOS 
 
7.1 Os valores dos eventos geradores de faturamento serão reajustados anualmente, para mais ou 
para menos, a partir da data-base econômica, mediante solicitação da CONTRATADA, de acordo com 
a fórmula e as condições a seguir: 
 
R = Pb [( INPCi/INPCo ) - 1] 
 
Onde: 
 
R = reajuste da parcela em liberação; 
 
Pb = valor básico da parcela em liberação; 
 
INPC = Índice Nacional de Preços ao Consumidor, elaborado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística ou índice oficial que venha a substituí-lo; 
 
i = o índice de ordem "i" refere-se ao 12º (décimo segundo) mês, 24º (vigésimo quarto) mês e assim 
sucessivamente, contados a partir da data-base econômica; e 
 
o = o índice de ordem "o" refere-se ao mês da data-base econômica. 
 
7.1.1 No caso de indisponibilidade do índice de ordem "i", será adotado o último índice publicado, 
com recálculo do reajuste quando da disponibilidade do índice definitivo. 



 
Minuta de Autorização de Serviço – Anexo IV 

 

Pregão Eletrônico Nacional NF 1374-20 – Aditivo 1 4 

 
7.2 O valor reajustado da parcela em liberação será obtido pela seguinte fórmula: 
 
PR = R + Pb 
 
Onde: 
 
PR = valor reajustado da parcela; 
 
R = reajuste da parcela em liberação; e 
 
Pb = valor básico da parcela em liberação. 
 
7.3 Não será computado, para fins de reajuste, o prazo decorrido entre a data de conclusão do 
evento e a data de realização do pagamento. 
 
7.4 A data-base econômica correspondente a esta AS é DD/MM/AAAA. 
 
 
8. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
 
8.1 O pagamento, das licenças aprovadas na medição, será efetuado aos 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir da data de registro da solicitação de pagamento no Portal de Pagamentos Itaipu 
Binacional (PPIB), condicionado ao correto preenchimento da solicitação de pagamento e da nota 
fiscal ou equivalente. 
 
8.1.1 Após a aprovação da medição, a CONTRATADA deverá registrar no PPIB a solicitação de 
pagamento, anexando a nota fiscal ou equivalente, destacando o local da prestação dos serviços, 
emitida para a ITAIPU Binacional - CNPJ 00.395.988/0012-98, discriminando detalhadamente os 
valores cobrados, as licenças, a identificação desta AS e demais informações pertinentes. Quando 
aplicável, deverá ser discriminado o valor correspondente à mão de obra. 
 
8.1.2 Caso seja identificada, pela ITAIPU, alguma inconsistência na documentação para pagamento, a 
CONTRATADA será notificada pela ITAIPU, por e-mail, para que adote providências e submeta a 
documentação apta para nova análise pela ITAIPU. O prazo de pagamento será contado a partir da 
data do registro, pela CONTRATADA, da documentação apta. 
 
8.2 Quando aplicáveis os termos do item 7 - Reajuste de Preços, as parcelas básicas e de reajuste 
deverão ser apresentadas de forma discriminada, em notas fiscais ou equivalentes, distintas para 
cada parcela. 
 
8.3 Todos os tributos, despesas e quaisquer ônus de natureza federal, estadual ou municipal, 
relativos a esta AS e decorrentes da legislação brasileira em vigor nesta data, ficarão a cargo 
exclusivo da CONTRATADA, que também se responsabilizará por seus recolhimentos e pelo 
cumprimento de todas as obrigações e formalidades legais perante as autoridades competentes. 
 
8.4 Em caso de glosa, a CONTRATADA será notificada e terá um prazo de até 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir da data da efetiva comunicação, por escrito, expedida pela ITAIPU, para apresentar 
a defesa. Transcorrido esse prazo, e não apresentada a defesa, a ITAIPU considerará como aceita 
pela CONTRATADA a glosa aplicada. 
 
8.4.1 Aceita a justificativa apresentada pela CONTRATADA, o prazo para a restituição da glosa 
efetuada será de até 15 (quinze) dias corridos contados a partir da respectiva aceitação pela ITAIPU. 
 
8.5 Ocorrendo solicitação de antecipação de pagamento por parte da CONTRATADA, referente às 
licenças entregues, a exclusivo critério da ITAIPU, a mesma poderá ser concedida e, nesse caso, será 
aplicado desconto sobre o valor adiantado, considerando-se a taxa Selic (Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia) divulgada pelo Banco Central do Brasil, atinente aos dias em que, 
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efetivamente, ocorrer adiantamento do pagamento. Para o cálculo do número de dias de 
adiantamento, exclui-se o dia de efetivação da antecipação e inclui-se na contagem o dia do 
vencimento contratual. 
 
8.5.1 A CONTRATADA deverá encaminhar para a Central de Protocolo da ITAIPU, aos cuidados da área 
gestora, correspondência solicitando a antecipação do pagamento. 
 
8.6 A ITAIPU poderá deduzir, do pagamento devido à CONTRATADA, valores em cobrança, sem o 
devido respaldo contratual ou resultantes de penalidades ou qualquer outro débito da CONTRATADA 
decorrente dos compromissos assumidos nesta AS ou de qualquer outra relação jurídica formalizada 
com ITAIPU. 
 
8.7 A ITAIPU efetuará o pagamento somente mediante crédito na conta corrente, indicada pela 
CONTRATADA, de titularidade do CNPJ informado nesta contratação. O comprovante de depósito 
suprirá o recibo de pagamento. 
 
8.8 A ITAIPU não efetuará pagamento de valores que tenham sido colocados em cobrança ou 
descontos em bancos e não se responsabilizará pelo pagamento de valores contratuais negociados 
pela CONTRATADA na rede bancária (descontos e cobranças de duplicatas). 
 
8.9 Todos os valores a que a CONTRATADA tiver direito deverão ser solicitados até o último 
faturamento. Transcorrido esse prazo sem que tenha havido a cobrança, considerar-se-á, para todos 
os efeitos, que a CONTRATADA renunciou de forma irretratável e incondicional aos valores que 
eventualmente lhe sejam devidos. 
 
 
9. PENALIDADES 
 
9.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir esta AS, garantindo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, a ITAIPU poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais de 
advertência por escrito, multas moratórias, multa compensatória e/ou rescisão contratual unilateral, 
que poderão ser cumulativas, conforme consta a seguir: 
 
I - caberá a incidência de advertência por escrito às infrações contratuais leves, que não acarretem 
prejuízo de monta ao interesse do objeto desta AS; 
 
II - caberá multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento), por dia de atraso, calculada sobre o 
valor atualizado desta AS, pelo descumprimento dos prazos contratuais ou aqueles acordados ou 
estabelecidos pelo gestor desta AS; 
 
III - exceto para os casos previstos no inciso “II”, caberá multa moratória de 0,333% (trezentos e 
trinta e três milésimos por cento), por infração, calculada sobre o valor atualizado desta AS, pelo 
descumprimento: 
 
a) de solicitações específicas e oriundas do gestor desta AS; 
b) das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias; 
c) de qualquer outra obrigação legal ou contratual; 
 
IV - caberá multa compensatória de 5% (cinco por cento) calculada sobre o valor atualizado desta AS, 
no caso de rescisão contratual. 
 
9.2 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias é limitado a 10% 
(dez por cento) calculado sobre o valor atualizado desta AS. Caso isso ocorra, a ITAIPU poderá 
rescindir esta AS. 
 
9.3 A cada obrigação contratual descumprida será aplicada a penalidade correspondente, que é 
independente e cumulativa. 
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9.4 A penalidade não será aplicada caso o fato gerador tenha sido motivado por força maior ou caso 
fortuito. 
 
9.5 Ocorrendo penalidade, a ITAIPU notificará a CONTRATADA sobre o descumprimento de obrigações 
contratuais, com a abertura de processo administrativo, garantindo o direito ao contraditório e à 
ampla defesa no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da data do efetivo recebimento 
da comunicação, por escrito, expedida pela ITAIPU. 
 
9.5.1 Transcorrido o prazo sem que haja sido oferecida a defesa, ou se oferecida e julgada 
improcedente, a penalidade será apurada pela ITAIPU. Porém, julgada procedente a defesa, a 
penalidade automaticamente tornar-se-á sem efeito. 
 
9.6 As penalidades estabelecidas neste item não excluem nenhuma outra prevista em lei nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar à ITAIPU, em consequência do 
inadimplemento de qualquer condição ou item desta AS. 
 
9.7 Nenhuma penalidade será aplicada pela ITAIPU sem que a CONTRATADA tenha assegurado seu 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 
 
9.8 Para efeito de aplicação de multa: 
 
I - considera-se valor atualizado, o valor contratual básico corrigido pela fórmula de reajuste; 
 
II - o número dos dias de atraso é calculado somando-se os dias, iniciando-se a contagem no primeiro 
dia útil seguinte ao do vencimento da obrigação e finalizando-a no dia em que ocorrer o seu 
cumprimento. 
 
 
10. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA 
 
10.1 A ITAIPU possui isenção tributária conferida pelo Art. XII, alíneas “a” e “c”, do Tratado que 
criou e rege a entidade e, em matéria tributária, tem os efeitos previstos no art. 98 do Código 
Tributário Nacional, compreendendo tributos nos quais a ITAIPU é contribuinte de direito (IPTU, 
IPVA, Imposto de Importação, IOF, entre outros).  
 
10.2 Em virtude do objeto não ser destinado à central elétrica, seus acessórios e obras 
complementares, não se aplica aos fornecimentos a isenção tributária prevista no Art. XII, alínea “b”, 
do Tratado, que abrange os tributos nos quais a ITAIPU é contribuinte de fato (ISS, ICMS, IPI, 
PIS/COFINS, entre outros). 
 
10.3 Caso seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, deverá observar o regrado pela Lei Complementar 
123/2006.  
 
10.4 Relativamente a serviços que se sujeitem à tributação no Município de Foz do Iguaçu, a 
proponente deverá observar o disposto na Lei Complementar municipal n. 288, de 23 de julho de 
2018. 
 
10.5 Os aspectos tributários específicos são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sendo 
recomendável assessoria especializada. 
 
10.6 A CONTRATADA propiciará à ITAIPU todas as facilidades necessárias para a verificação e 
constatação dos créditos cuja manutenção e utilização lhe tenham sido assegurados na forma da 
legislação em referência, reservando-se à ITAIPU o direito de solicitar informações sobre os devidos 
lançamentos. 
 
10.7 A CONTRATADA obriga-se a transferir para a ITAIPU todos os valores correspondentes a 
benefícios e outras isenções de impostos dos quais venha a ser beneficiária, em razão desta 
contratação, quando da efetivação dos mesmos. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das demais obrigações constantes nesta “AS” e seus anexos, a CONTRATADA se obriga a: 
 
I)cumprir as disposições contratuais a seu cargo de acordo com a melhor técnica e diligência 
aplicáveis a trabalhos dessa natureza, com rigorosa observância da Especificações Técnicas - Anexo I 
deste CONTRATO; 
 
II)indicar, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a assinatura deste CONTRATO, um 
representante e seu eventual substituto para responder perante a ITAIPU pela prestação dos serviços 
até o total cumprimento das obrigações assumidas no presente CONTRATO, com poderes para 
receber em nome da CONTRATADA as instruções dadas ou formalizadas por escrito pela ITAIPU; 
 
III)manter contatos com a ITAIPU, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser confirmados por escrito, dentro de 3 (três) dias úteis; 
 
IV)cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o 
caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior; 
 
V)manter durante a execução deste CONTRATO todas as condições de habilitação exigidas na 
licitação, compatíveis com as obrigações por ela assumidas, incluindo a condição de cadastro válido 
na ITAIPU. Validade do cadastro atual: DD/MM/AAAA. 
 
 
12. VALOR 
 
 Para todos os efeitos legais, dá-se à presente “AS”, o valor de R$ ........... 
(.................................................) 
 
 
Por ITAIPU: 
 
 
 
Nome: 
Cargo: 

Nome: 
Cargo: 

 
 


